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 AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA -  004/2026
PROCESSO SEI nº 2800.01.01145.2026

Torna-se público que o CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 1ª REGIÃO, sediado na Rua Sen. José Henrique,
231 –  17º  andar  –  Ilha  do Leite  –  Recife-PE  CEP  50070-460,  realizará  Dispensa Eletrônica,  com critério  de
julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da
Instrução NormaƟva SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.
Data da sessão: 05/05/2026
Link: www.gov.br/compras/pt-br/
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00 horas
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
1.1 O  objeto  da  presente  dispensa  é  contratação  de  empresa  especializada  para  a  organização,
execução e assessoria dos eventos comemoraƟvos aos 70 anos do Conselho Regional de Química da 1ª
Região (CRQ-I), conforme condições, quanƟdades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e
seus anexos.
1.2 A contratação ocorrerá em lote único, contendo 10 (dez ) itens, conforme tabela constante abaixo.

Itens Serviços Descrição Catser Und. de
Fornec.

Quant. Estimativa
Vlr. Unid.

Estimativa 
valor total

1 Coordenador de
Eventos

Gestão  integral  dos  serviços,
desde  a  contratação   dos
serviços  descritos  nesta
planilha  até  a  execução  final,
assegurando a entrega rigorosa
conforme  o  escopo
estabelecido.

14591 Pessoa/
Und

1 R$3.262,69 R$3.262,69

2 Mesa de Frios e
Coquetel Volante
para 150 pessoas

MESA  DE  FRIOS  E  COQUETEL
VOLANTE para 150 Pessoas na
Assembleia  LegislaƟva  do
Estado de Pernambuco - ALEPE
no dia 10/06/2026  com início
às 20:00 horas com duração de
1  (uma) hora  de  serviço.
Fornecimento  de  todo  o
material necessário para servir
(louças,  talheres,  copos,  taças
e bandejas,  etc.), garanƟndo a
qualidade  e  apresentação
adequadas.  O  escopo  de
serviços  contempla
obrigatoriamente  o
fornecimento  de  garçons
uniformizados.  O  espaço
disponibilizado  para  execução
do  serviço  possui  cozinha  de

3697 Pessoa 150 R$152,27 R$22.840,50
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apoio contendo bancada e pia,
não  dispondo  de
equipamentos  para  preparo,
armazenamento  ou
aquecimento  de  alimentos,
tais  como  fogão,  forno,
geladeira ou freezer.

MESA DE FRIOS:
 Seleção de Queijos

Queijo  Gouda
Queijo do Reino

Provolone

Gorgonzola

Queijo brie com mel e nuts

EmbuƟdos e Carnes

Salame Italiano.
Peito de Peru.
 Lombo Defumado.

Frutas e Crocantes

Uvas: Verdes e roxas
Morangos Inteiros

Azeitonas Verdes e Pretas Sem
caroço.
Mix de oleaginosas  castanha-
do-pará,  castanha  de  cajú,
pistache, nozes e amendoas.

Pães e Pastas

Baguete FaƟada

Patê de Ervas Finas
Torradas com pasta de 
azeitona e tomate seco
Canapés
Miniaturas com patê de queijo
do reino
 Salmão defumado com cream
chese
 minúsculas bruschetas com 
tomate e manjericão.

Salgados
Mine Quiche de alho poró

Empada de camarão e frango 
com requeijão



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 1ª REGIÃO

Pernambuco

Rua Sen. José Henrique, 231 - 17º andar, Empresarial Charles Darwin - Ilha do Leite - CEP 50070-460 - Recife - PE.
Tels. : (81) 3224.3884 - 3224.6344 - Site: www.crq-1.org.br - E-mail: crq-1@crq-1.org.br

CNPJ nº: 11.674.751/0001-00

VOLANTE:

Salgados Quentes

Dadinhos de Tapioca com 
Geleia de Pimenta

Camarão Crocante em Crosta 
de Panko: Servido com molho 
agridoce

Bolinha de Queijo com Alho-
Poró.

Mini Degustação:
Escondidinho de Carne de Sol 
– servido em ramequins

Picadinho de Filé Mignon ao 
Vinho Tinto com purê de 
mandioquinha (batata baroa) 
bem cremoso.

 Moqueca de banana da terra.

 Sobremesas
Mini Brownie com Calda de 
Frutas Vermelhas.Copinho de 
Cheesecake de Limão Siciliano.

Bebidas
Refrigerantes (2 Ɵpos com 1 
opção zero)

Sucos 2 Ɵpos de frutas 
( acerola e cajá).

Água mineral com e sem gás

3 Mesa de Frios e
Coquetel

Volante  para
80 Pessoas

COQUETCOQUETEL VOLANTE/MESA DE
FRIOS para  80 Pessoas na sede
do  Conselho  Regional  de
Química  da  1ª  Região,
localizada na Rua Senador José
Henrique, 231, 17º andar – Ilha
do  Leite  –  Recife-PE,  no  dia
03/06/2026  a  parƟr  das  19
horas   com 2 horas de serviço.
Fornecimento  de  todo  o

3697 Pessoa 80 R$171,67 R$13,733,60
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material  necessário para  servir
(louças, talheres, copos, taças e
bandejas,   etc.),  garanƟndo  a
qualidade  e  apresentação
adequadas.  O  escopo  de
serviços  contempla
obrigatoriamente  o
fornecimento  de  equipe  de
Garçons  Uniformizados.  O
espaço  disponibilizado  para
execução  do  serviço  possui
cozinha  de  apoio  contendo
bancada e pia, não dispondo de
equipamentos  para  preparo,
aquecimento de alimentos tais
como  fogão  e  freezer.  Possui
apenas  forno  microondas  e
geladeira. Mesa de frios:

 Seleção de Queijos

Queijo  Gouda
Queijo do Reino

Provolone

Gorgonzola

Queijo brie com mel e nuts
EmbuƟdos e Carnes

Salame Italiano.
Peito de Peru.
Lombo Defumado.

Frutas e Crocantes
Uvas: Verdes e roxas
Morangos Inteiros
Azeitonas Verdes e Pretas: 
Sem caroço.
Mix de oleaginosas:  castanha-
do-pará, castanha de caju, 
pistache, nozes e amêndoas.

Pães e Pastas
Baguete FaƟada e Mini 
Torradas.
Patê de Ervas Finas
Canapés de salmão defumado 
com cream cheese.

VOLANTE:

Salgados
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Mine  Quiche  de  alho  poró
Empada de camarão e frango
com requeijão

Mini Degustação:
Servido  no  meio  do  evento
em porções individuais.

Moranga de camarão
Picadinho  de  Filé  Mignon  ao
Vinho  Tinto  com  purê de
mandioquinha  (batata  baroa)
bem cremoso.

Moqueca de banana da terra.

 Sobremesas

Mini  Brownie  com  Calda  de
Frutas Vermelhas.

Copinho  de  Cheesecake  de
Limão Siciliano.

 Bebidas

Refrigerantes (2 Ɵpos com 1 
opção zero)

Sucos 2 Ɵpos de frutas 
( acerola e cajá).

Água mineral com e sem gás

4 Material de
divulgação

insƟtucional
comemoraƟvo
dos 70 anos do

CRQ-I.

Confecção  de  Pin  com
LogoƟpo  ComemoraƟvo  dos
70  Anos  do  CRQ-I.  (arte
fornecida pelo CRQ-I).
Material:  Metal  esmaltado
(resinagem) com acabamento
banho dourado e com fixação
em fecho borboleta.

Medidas: 2,0x2,0 cm

Cores: Dourado

Embalagem:  Embalados
individualmente em saquinhos

de  veludo  na  cor azul

614877 Unidade 50 R$36,30 R$1.815,00
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marinho.

5 Material de
divulgação

insƟtucional
comemoraƟvo

Confecção de tabela periódica
Cores da tabela colorido.
Medida: 60x52 cm
Tipo de papel: couchê
Gramatura: 150g/m²
(arte fornecida pelo CRQ-I)

18422 Unidade 150 R$4,42 R$663,00

6 Material de
divulgação

insƟtucional
comemoraƟvo
dos 70 anos do

CRQ-I.

Fone de ouvido intra-auricular
em  estojo  na  cor  branca
personalizado. A  logomarca  a
ser  personalizada  será  nas
cores azul e dourada e deverá
ser  impressa  no  formato  DTF
UV (Direct to Film). A arte será
fornecida  pelo  CRQ-I.
Especificações:

-Acoplamento de Ouvido Intra-
Auricular.  Cada  fone  deve
conter um botão mulƟ funções
e  o  estojo  deve  conter  uma
porta   USB-C.
-Conexão  Bluetooth  5.0  ou
superior.
-Microfone  com  redução  de
ruído
-Resistência  à  água  e  suor
-Controle touch inteligente
(Os  fones  deverão  ser
embalados  individualmente
em  caixas  compaơveis  com  o
tamanho  dos  mesmos  na  Cor
azul  marinho  com  a  logo
dourada.  A  arte  (logo)  será
fornecida  pelo  CRQ-I. 

627058 Unidade 150 R$91,34 R$13.701,00

7  Confecção e
instalação de

quadros
individuais

Confecção  e  instalação  de
quadros  individuais Contendo
as  fotografias dos  Presidentes
do CRQ-I. Cada quadro deverá
ser  composto,
obrigatoriamente,  pelos
seguintes  elementos:
fotografia  impressa,  legenda
insƟtucional,  passe-partout  e
moldura.
1. Fotografia

5452 Unidade 6 R$617,78 R$3.706,68
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 Formato: verƟcal (retrato)
Tamanho  da  imagem
impressa: 24 × 30 cm
 Proporção: 4:5
 Resolução mínima: 300 dpi
Impressão:  impressora  a  laser
(colorido)
Acabamento: laminação fosca
Papel:  papel  couché  brilho
com gramatura de 300 g/m2
2. Passe-partout

Material: papel cartão livre de
ácido,  apropriado  para
preservação  de  material
fotográfico
Cor: branco
Espessura mínima: 1 mm
Largura: 3 a 5 cm

3. Moldura

Material: em alumínio
 Cor: preta
Acabamento: fosco
Largura do perfil: 2 a 3 cm
Vidro  de  proteção:  vidro
anƟrreflexo
Fundo  (placa  traseira):  em
MDF
Dimensão final aproximada do 
quadro: aproximadamente 37 
cm (largura) × 43 cm (altura).
 Sistema de fixação: 
pendurador metálico traseiro, 
compaơvel com o peso do 
quadro e instalação em parede
drywall.
 Legenda insƟtucional
 Posicionamento: centralizada 
abaixo da fotografia, dentro do
passe-partout ou em placa 
discreta
Conteúdo padrão:
Nome completo: Ana Paula 
Silveira Paim
Cargo: Presidente
○ Mandato: ano inicial – ano 
final
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acrílico  transparente  com
prateleira de apoio, para o dia
03/06/2026   no  evento  a  ser
realizado  na  sede  do  CRQ-I,
com as seguintes medidas:
Altura: 120 cm
Largura: 500 cm
Profundidade: 40 cm
Serviços de entrega, instalação
e remoção devem está inclusos

VALOR TOTAL R$65.472,45
1.3 Não haverá a possibilidade de parƟcipação em apenas um dos itens isoladamente. Assim, o licitante deve
enviar proposta para todos os itens que compõem o lote. 
1.4 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências conƟdas neste Aviso de
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1 A  parƟcipação  na  presente  dispensa  eletrônica  se  dará  mediante  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica
integrante  do  Sistema  de  Compras  do  Governo  Federal,  disponível  no  endereço  eletrônico
www.gov.br/compras/pt-br/.
2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Naciona  l de Contratações Públicas - PNCP  ,
e  encaminhado automaƟcamente aos  fornecedores  registrados  no Sistema de Registro  Cadastral  Unificado -
SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicaƟvo Compras.gov.br.
2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante
no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão enƟdade promotora do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes  de uso indevido da senha,  ainda que por
terceiros não autorizados.
2.2 Não poderão parƟcipar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administraƟva ou judicialmente;
2.2.3 que se enquadrem nas seguintes vedações:
a)  autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execuƟvo, pessoa İsica ou jurídica, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
execuƟvo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa İsica  ou jurídica que se encontre,  ao tempo da contratação,  impossibilitada de contratar  em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou enƟdade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
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colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;
f) pessoa İsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infanƟl, por submissão de trabalhadores a
condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de  adolescentes  nos  casos  vedados  pela  legislação
trabalhista.
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em subsƟtuição a outra pessoa, İsica
ou jurídica, com o intuito de burlar a efeƟvidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a uƟlização fraudulenta da personalidade jurídica do
fornecedor;
2.2.4 organizações da  Sociedade Civil  de  Interesse Público -  OSCIP,  atuando nessa  condição (Acórdão nº
746/2014-TCU-Plenário).
2.3 Não poderá  parƟcipar,  direta  ou  indiretamente,  da  dispensa eletrônica  ou  da  execução  do contrato
agente público do órgão ou enƟdade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito  de interesses  no exercício ou após o  exercício do cargo ou  emprego,  nos  termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1. O  ingresso  do  fornecedor  na  disputa  da  dispensa  eletrônica  ocorrerá  com o  cadastramento  de  sua
proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O  fornecedor  interessado,  após  a  divulgação  do  Aviso  de  Contratação  Direta,  encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a
marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura
do procedimento.
3.3. Todas as especificações do objeto conƟdas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado,
vinculam a Contratada.
3.4. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,
trabalhistas, tributários,  comerciais  e  quaisquer outros  que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.
3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na ConsƟtuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coleƟvas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.
3.4.2. Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assisƟndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5.  Se  o  regime tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento de  tributos  em percentuais  variáveis,  a
cotação adequada será aquela correspondente à média dos efeƟvos recolhimentos da empresa nos úlƟmos doze
meses.
3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão reƟdos na
fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas conƟdas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e/ou Projeto Básico e Projeto ExecuƟvo, assumindo o
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proponente o  compromisso  de  executar  os  serviços  nos  seus  termos,  bem como  de  fornecer  os  materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quanƟdades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua subsƟtuição.
3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em
campo próprio do sistema eletrônico, relaƟvo às seguintes declarações:
3.8.1.  que inexistem fatos impediƟvos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
3.8.2. que está ciente e concorda com as condições conƟdas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
3.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e
verdadeiras;
3.8.4. que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para  reabilitado  da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n  º   8.213/91.
3.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos,  salvo menor,  a parƟr de 14 anos,  na condição de aprendiz, nos  termos do arƟgo 7°,  XXXIII,  da
ConsƟtuição;
3.9.  O licitante organizado em cooperaƟva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no arƟgo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.10.  O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperaƟva
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,  que cumpre os  requisitos estabelecidos no
arƟgo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos § 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4. FASES DE LANCE

4.1 A  parƟr  da data  e  horário  estabelecidos  neste  Aviso  de  Contratação  Direta,  a  sessão  pública  será
automaƟcamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.
4.2 Iniciada a etapa compeƟƟva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.
4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao
úlƟmo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos
como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um real).
4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro
no sistema.
4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
ou do maior desconto registrado, vedada a idenƟficação do fornecedor.
4.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
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4.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automáƟca pontualmente no horário indicado,
sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compaƟbilidade do preço em relação ao esƟpulado para a contratação.
5.2 No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a
contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obƟda a melhor proposta com preço compaơvel ao esƟpulado pela Administração.
5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do
sistema,  respeitada  a  ordem  de  classificação,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
5.3 Em  qualquer  caso,  concluída  a  negociação,  se  houver,  o  resultado  será  registrado  na  ata  do
procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.
5.4 Constatada  a  compaƟbilidade  entre  o  valor  da  proposta  e  o  esƟpulado  para  a  contratação,  será
solicitada  ao  fornecedor  a  adequação  da  proposta  ao  valor  negociado,  acompanhada  de  documentos
complementares, se necessários.
5.5  O prazo de validade  da proposta não será  inferior  a  60 (sessenta)  dias,  a contar  da  data  de sua
apresentação.
5.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.6.1 conƟver vícios insanáveis;
5.6.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
5.6.4 não Ɵver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável.
5.7 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar
a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
5.7.1 for  insuficiente  para  a  cobertura  dos  custos  da  contratação,  apresente  preços  global  ou  unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompaơveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respecƟvos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
5.7.2 apresentar  um  ou  mais  valores  da  planilha  de  custo  que  sejam  inferiores  àqueles  fixados  em
instrumentos de caráter normaƟvo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coleƟvas de
trabalho vigentes.
5.8 Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da  necessidade  de
esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  o  fornecedor  comprove  a
exequibilidade da proposta.

5.9 Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  consƟtuem  moƟvo  para  a  desclassificação  da  proposta.  A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do
preço.
5.9.1. O ajuste de que trata este disposiƟvo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
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propostas;
5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível  de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições quando não cabível esse regime.
5.10.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.11.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.12.  Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua
conƟnuidade.
5.13.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6.  HABILITAÇÃO
6.1 Os documentos a serem exigidos  para  fins de habilitação constam do  ANEXO II  –  DOCUMENTAÇÃO
EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO  deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de
lances.
6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta
classificada  em  primeiro  lugar  será  verificado  o  eventual  descumprimento  das  condições  de  parƟcipação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parƟcipação no processo de contratação direta ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF  ;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manƟdo pela Controladoria-Geral da União  ;
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, manƟdo pela Controladoria-Geral                da União   .
6.2.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por
força do arƟgo 12 da Lei n° 8.429, de 02 de junho de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável
pela práƟca de ato de improbidade administraƟva, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
6.2.1.1  Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências ImpediƟvas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no respecƟvo Relatório.
6.2.1.2 A tentaƟva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.
6.2.1.3 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
6.2.2 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de condição de
parƟcipação.
6.3 Caso atendidas as condições de parƟcipação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respecƟva documentação
atualizada.
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos
síƟos eletrônicos oficiais emissores de cerƟdões lograr êxito em encontrar a(s) cerƟdão(ões) válida(s).
6.4 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos
já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a
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encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
(art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).
6.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
6.6 Não serão aceitos  documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,  salvo aqueles
legalmente permiƟdos.
6.7 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e
no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emiƟdos somente em nome
da matriz.
6.8 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial  com diferenças de números de documentos
perƟnentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do  recolhimento  dessas
contribuições.
6.9 Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente os  documentos  exigidos,  a  sessão  será  suspensa,
sendo informada a nova data e horário para a sua conƟnuidade.
6.10 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
6.10.1 Na  hipótese  de  o  fornecedor  não  atender  às  exigências  para  a  habilitação,  o  órgão  ou  enƟdade
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
6.11 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
7. CONTRATAÇÃO
7.1  Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emiƟdo instrumento equivalente.
7.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a parƟr da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
7.2.1 AlternaƟvamente à convocação para comparecer perante o órgão ou enƟdade para a assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR), ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a
contar da data de seu recebimento.
7.2.2 O  prazo  previsto  no  subitem  anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por  solicitação
jusƟficada do adjudicatário e aceita pela Administração.
7.3 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
7.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser manƟdas pelo fornecedor durante a vigência
do contrato.
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1 Comete infração administraƟva o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155
da Lei nº 14.133, de 2021 , quais sejam:
8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coleƟvo;
8.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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8.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusƟficado;
8.1.6 não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,  quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem moƟvo jusƟficado;
8.1.8 apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar  declaração  falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praƟcar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.10  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.10.1  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às  condições  de
parƟcipação,  quanto  ao  enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  fornecedores,  em  qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
8.1.10.2  praƟcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeƟvos deste certame.
8.1.11 praƟcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
8.2.1.  Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se jusƟficar a
imposição de penalidade mais grave;
8.2.2 Multa de  5% (cinco por cento)  sobre o valor esƟmado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.11;
8.2.3 Impedimento  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  do  ente
federaƟvo que Ɵver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7
deste Aviso de Contratação Direta, quando não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave;
8.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federaƟvos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos  e  máximo  de  6  (seis)  anos,  nos  casos  dos  subitens  8.1.8  a  8.1.11,  bem como  nos  demais  casos  que
jusƟfiquem a imposição da penalidade mais grave;
8.3.  A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
8.4  Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulaƟvamente com a multa (art. 156,
§7º).
8.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua inƟmação (art. 157).
8.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado,  além da perda desse valor,  a diferença será descontada da garanƟa
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
8.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administraƟvamente
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
8.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraƟvo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar.
8.9 Na aplicação das sanções serão considerados:
8.9.1 Os  atos  previstos  como infrações  administraƟvas  na Lei  nº  14.133,  de  2021,  ou  em outras  leis  de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam Ɵpificados como atos lesivos na Lei nº 12.846,
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de 1º de agosto de 2013 ,  serão apurados e  julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
8.9.2 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uƟlizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práƟca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores  e sócios  com poderes  de administração,  à  pessoa  jurídica  sucessora  ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
8.9.3 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar  e  manter  atualizados  os  dados relaƟvos  às  sanções  por  ele  aplicadas,  para  fins  de publicidade  no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
insƟtuídos no âmbito do Poder ExecuƟvo Federal. (Art. 161).
8.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1.  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado),
a Administração poderá:
9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
9.1.2. valer-se,  para  a  contratação,  de  proposta  obƟda  na  pesquisa  de  preços  que  serviu  de  base  ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às
condições de habilitação exigidas;
9.1.2.1.  No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
9.1.3.  fixar  prazo  para  que  possa  haver  adequação  das  propostas  ou  da  documentação  de  habilitação,
conforme o caso.
9.2.  As  providências  dos  subitens  9.1.1  e  9.1.2  também  poderão  ser  uƟlizadas  se  não  houver  o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não
conste deste Aviso de Contratação Direta,  deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administração na respecƟva noƟficação. 
9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emiƟdas pela Administração ou de sua desconexão.
9.5. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a  realização  do
certame na data marcada, a sessão será automaƟcamente transferida para o primeiro dia úƟl subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relaƟva ao
procedimento.
9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não comprometam  o interesse  da  Administração,  o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
9.9. Os  fornecedores  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 1ª REGIÃO

Pernambuco

Rua Sen. José Henrique, 231 - 17º andar, Empresarial Charles Darwin - Ilha do Leite - CEP 50070-460 - Recife - PE.
Tels. : (81) 3224.3884 - 3224.6344 - Site: www.crq-1.org.br - E-mail: crq-1@crq-1.org.br

CNPJ nº: 11.674.751/0001-00

resultado do processo de contratação.
9.10.  Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
9.12.1 ANEXO I – Termo de Referência;
9.12.2 ANEXO II – Documentação exigida para Habilitação;
9.12.3 ANEXO III - Minuta do Contrato
9.12.4   ANEXO IV –  Declaração de Inexistência de Agente Público do  Conselho Regional de Química da 1ª
Região nos quadros da empresa;
9.12.5 ANEXO V – Modelo de Proposta de Preço.

ANA PAULA SILVEIRA PAIM
Presidente do CRQ-I
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ANEXO II- DO AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 004/2026
PROCESSO SEI Nº 2800.01.01145.2026

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
1.1. Pessoa İsica:  cédula  de idenƟdade (RG)  ou documento equivalente  que,  por  força de lei,  tenha
validade para fins de idenƟficação em todo o território nacional;
1.2 Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  MercanƟs,  a  cargo  da  Junta
Comercial da respecƟva sede;
1.3 Microempreendedor Individual - MEI: CerƟficado da Condição de  Microempreendedor Individual -
CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenƟcidade  no  síƟo
hƩps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
1.4 Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade  idenƟficada  como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consƟtuƟvo, estatuto ou contrato
social  no  Registro  Público  de  Empresas  MercanƟs,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da  respecƟva  sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
1.5 Sociedade empresária  estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil,  publicada no Diário Oficial da  União e arquivada na Junta Comercial  da unidade
federaƟva onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução NormaƟva DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
1.6 Sociedade simples: inscrição do ato consƟtuƟvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato consƟtuƟvo da filial,
sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária,  respecƟvamente,  no  Registro  Civil  das  Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas MercanƟs onde opera, com averbação no Registro onde tem sede
a matriz;
1.8 Sociedade cooperaƟva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro  Civil  das Pessoas Jurídicas da respecƟva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.
1.9 Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respecƟva.

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
2.3. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  cerƟdão
expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida AƟva da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relaƟvos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751,
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
2.4. Prova de regularidade com o Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço (FGTS);
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2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusƟça do Trabalho, mediante a apresentação
de cerƟdão negaƟva ou posiƟva com efeito de negaƟva, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
2.6. Prova de  inscrição no  cadastro  de contribuintes  estadual/municipal/distrital,  se  houver,  relaƟvo ao
domicílio ou sede do fornecedor, perƟnente ao seu ramo de aƟvidade e compaơvel com o objeto contratual;
2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que  pretenda auferir os beneİcios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
2.7  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,

relaƟva à aƟvidade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.7.1 Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  estaduais/municipais  ou  distritais
relacionados  ao  objeto,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de  cerƟdão  ou
declaração  da  Fazenda  respecƟva  do  seu  domicílio  ou  sede,  ou  por  meio  de  outro  documento
equivalente, na forma da respecƟva legislação de regência.

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
3.1 CerƟdão negaƟva de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou  sede do fornecedor,
caso se trate de pessoa İsica (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da IN Seges/M  E nº 116/2021  ) ou de sociedade simples;
3.2 CerƟdão negaƟva de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
3.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) úlƟmos exercícios sociais, vedada a sua subsƟtuição por balancetes ou balanços provisórios;

3.3.1  Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úlƟmo exercício social, caso a pessoa jurídica
tenha sido consƟtuída há menos de 2 (dois) anos.
3.3.2 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficam autorizadas a subsƟtuir os demonstraƟvos contábeis pelo balanço de abertura.
3.3.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto social.

3.4 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral
(LG),  Solvência  Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),  igual  ou superiores  a  1 (um), obƟdos pela aplicação das
seguintes fórmulas:

LG=
Ativo  Circulante+Realizável  a  Longo  Prazo  
Passivo  Circulante  +  Passivo  não  Circulante

SG=
Ativo  Total

Passivo  Circulante  +  Passivo  Não  Circulante

LC=
Ativo  Circulante

Passivo  Circulante

3.4.1  As  empresas,  que apresentarem resultado inferior  ou  igual  a  1  (um)  em qualquer  dos  índices  de
Liquidez  Geral  (LG),  Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  deverão comprovar  capital  ou patrimônio
líquido mínimo de 5% do valor total esƟmado da contratação ou do item perƟnente.
3.5 Caso  o  fornecedor  seja  cooperaƟva,  o  balanço  e  as  demais  demonstrações  contáveis  deverão  ser
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acompanhados de cópia do parecer da úlƟma auditoria contábil- financeira, conforme dispõe o arƟgo 112 da Lei
nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.
4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
4.1 Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

4.1.1 Apresentação de cerƟdão ou atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, que evidencie o serviço do objeto de contratação ou similares ao objeto desta licitação.
4.2 Os  atestados  de  capacidade  técnica  poderão  ser  apresentados  em  nome  da  matriz  ou  da  filial  do
fornecedor
4.3  O  fornecedor  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da  legiƟmidade  dos
atestados,  apresentando,  quando  solicitado  pela  Administração,  cópia  do  contrato  que  deu  suporte  à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.
4.4 Em relação às fornecedoras cooperaƟvas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar:
4.4.1  A  relação  dos  cooperados  que  atendem  aos  requisitos  técnicos  exigidos  para  a  contratação  e  que
executarão o contrato,  com as respecƟvas atas  de inscrição e  a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperaƟva, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n.
5.764 de 1971;
4.4.2 A  declaração  de  regularidade  de  situação  do  contribuinte  individual  –  DRSCI,  para  cada  um  dos
cooperados indicados;
4.4.3 A comprovação do capital  social  proporcional  ao número de cooperados necessários  à prestação do
serviço;
4.4.4 O registro previsto na Lei nº 5.764, de 1971, art. 107 ;
4.4.5 A comprovação de integração das respecƟvas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o
contrato; e
4.4.6 Os  seguintes  documentos  para  a  comprovação  da  regularidade  jurídica  da  cooperaƟva:  a)  ata  de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos insƟtuídos pelos
cooperados,  com  a  ata  da  assembleia;  d)  editais  de  convocação  das  três  úlƟmas  assembleias  gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais
ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperaƟva a contratar o objeto
da dispensa;

4.4.7 A úlƟma auditoria contábil-financeira da cooperaƟva, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.º 5.764, de
1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
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ANEXO-III DO AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 004/2026
MINUTA DO CONTRATO N.º XXX/2026
DISPENSA ELETRÔNICA N.º 004/2026

PROCESSO SEI Nº 2800.01.01145.2026

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  nº  XXXX
QUE  FAZEM  ENTRE  SI  O  CONSELHO
REGIONAL DE QUÍMICA DA 1ª REGIÃO E A
EMPRESA XXXXXXX

O CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 1ª REGIÃO, Autarquia Federal, com sede na Rua Senador, 231,
17º andar – Ilha do Leite – Recife-PE, CEP: 50070-460, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.674.751/0001-
00, neste ato representado pela Presidente Drª  ANA PAULA SILVEIRA PAIM, doravante denominada
CONTRATANTE, e a XXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXX, sediada na XXXXXXXX,  neste ato
representada pelo(a) XXXXXXXX, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
Processo SEI Nº 22800.01.01145.2026  e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, e demais legislações  aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
da Dispensa de Licitação nº 004/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.        CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento é contratação de empresa especializada para a organização,
execução e assessoria dos eventos comemoraƟvos aos 70 anos do Conselho Regional de Química da 1ª
Região (CRQ-I), nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independente de transcrição:1.2.1O 

1.2.1 Termo de Referência que embasou a contratação;

             1.2.2 A proposta da Contratada; e

             1.2.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias, com início na data de sua
assinatura, na forma do arƟgo 105 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – GESTÃO CONTRATUAL
3.1. O modelo de gestão contratual, consta no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admiƟda a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
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5.1.          O valor total da contratação é de R$ XXXXXX.

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa,  nos termos da Instrução NormaƟva SEGES/ME nº 77, de 2022.

6.1.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,  agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiƟda a ordem bancária para
pagamento.

6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto,  o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,  por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e  irreajustáveis. O pedido  de  reajuste,  quando
requerido pela CONTRATADA, deverá ser instruído com uma composição de custos atualizados e demais
documentos comprobatórios que moƟvem sua solicitação.
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:
8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
o contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3 NoƟficar a contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto;
8.1.4 Aplicar à contratada sanções moƟvadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.
8.1.5 A contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiro,  ainda que vinculados à execução do Contrato,  bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 São Obrigações da Contratada:

9.1.1 A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e no Termo de
Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto.
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9.1.2 Executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta;
9.1.3 Manter  durante  toda a  vigência  do  contrato,  em compaƟbilidade  com as  obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação nesta contratação direta.
9.1.4 Guardar sigilo sobre todas as informações obƟdas em decorrência da execução do objeto.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados  pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato  administraƟvo  que
eventualmente  venha  a  ser  firmado,  a  parƟr  da  apresentação  da  proposta  no  procedimento  de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

5.10 Os  dados  obƟdos  somente  poderão  ser  uƟlizados  para  as  finalidades  que  jusƟficaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
5.11 É vedado o comparƟlhamento com terceiros dos dados obƟdos fora das hipóteses permiƟdas
em Lei.
5.12 A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável jusƟficadamente,
quaisquer  informações  acerca  dos  dados  pessoais  para  cumprimento  da  LGPD,  inclusive  quanto  a
eventual descarte realizado.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. Não haverá exigência de garanƟa contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administraƟva, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
8.3.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

8.3.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleƟvo;

8.3.3. der causa à inexecução total do contrato;
8.3.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
moƟvo jusƟficado;
8.3.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

8.3.6. praƟcar ato fraudulento na execução do contrato;
8.3.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.3.8. praƟcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.4. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administraƟvas acima descritas as seguintes 
sanções:

8.4.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave;

8.4.2. Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praƟcadas  as  condutas  descritas  nos
subitens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 deste Contrato, sempre que não se jusƟficar a imposição de
penalidade mais grave;
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8.4.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas
descritas nos subitens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 deste Contrato, bem como nos subitens
12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, que jusƟfiquem a imposição de penalidade mais grave;

8.4.4. Multa:

8.4.4.1. moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injusƟficado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
8.4.4.2. compensatória de  5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto;

8.5. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.
8.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaƟvamente com a
multa.

8.6.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua inƟmação.
8.6.2. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garanƟa prestada ou será cobrada judicialmente.
8.6.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial,  a multa poderá ser recolhida
administraƟvamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.7. A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administraƟvo  que  assegure  o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
8.8. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.8.1. a natureza e a gravidade da infração comeƟda;
8.8.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.8.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

8.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle.

8.9. Os atos previstos como infrações administraƟvas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam Ɵpificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
8.10. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que uƟlizada com
abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  práƟca  dos  atos  ilícitos  previstos  neste
Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções
aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão estendidos  aos  seus  administradores  e  sócios  com poderes  de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
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ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
8.11. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relaƟvos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), insƟtuídos no âmbito do Poder ExecuƟvo Federal.
8.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
8.13. Os  débitos  da  contratada  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa
administraƟva e/ou indenizações, não inscritos em dívida aƟva, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administraƟvos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução NormaƟva SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

9.13 O contrato se exƟngue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo esƟpulado para tanto.
9.14 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo esƟpulado, a vigência ficará prorrogada até
a  conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração  providenciar  a  readequação  do
cronograma fixado para o contrato.
9.15 Quando  a  não  conclusão  do  contrato  referida  no  item  anterior  decorrer  de  culpa  do
contratado:

9.15.3 ficará  ele  consƟtuído  em mora,  sendo-lhe  aplicáveis  as  respecƟvas  sanções
administraƟvas; e
9.15.4 poderá a Administração optar pela exƟnção do contrato e, nesse caso, adotará
as medidas admiƟdas em lei para a conƟnuidade da execução contratual.

9.16 O contrato pode ser exƟnto antes de cumpridas as obrigações nele esƟpuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos moƟvos previstos no arƟgo 137 da NLLC, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

9.16.3 Nesta hipótese, aplicam-se também os arƟgos 138 e 139 da mesma Lei.
9.16.4 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

9.16.4.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo adiƟvo para alteração subjeƟva.

9.17 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
9.17.3 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
9.17.4 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
9.17.5 Indenizações e multas.

9.18 O contrato poderá ser exƟnto:
9.18.3 Caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enƟdade contratante ou
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com agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato,  ou que deles seja cônjuge,  companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei
n.º 14.133, de 2021);
9.18.4 Caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue
na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente
superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de
2010).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Conselho Regional de Química da 1ª Região para o exercício de 2026, 
na classificação abaixo:

6.2.2.1.1.33.90.39.055 - Despesas com Eventos FinalísƟcos
01.01.04.005 - PROJETO - Dia do Químico

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições conƟdas na Lei
nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
conƟdas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.
16.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar,  nas  mesmas condições contratuais,  os  acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
16.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
16.4 As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo  adiƟvo,
submeƟdo à prévia aprovação da Procuradoria Jurídica da contratante, salvo nos casos de jusƟficada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adiƟvo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
16.5 Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por  simples
aposƟla, dispensada a celebração de termo adiƟvo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
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17.1. Incumbirá a contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no  respecƟvo síƟo
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º  ,   §2º, da Lei n.  
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012  .  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. É eleito o Foro da Comarca do Recife/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir os liơgios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133, de 2021.

Para firmeza e validade do pactuado,  o presente Termo de Contrato foi lavrado e depois de lido e
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICADA 1ª REGIÃO
ANA PAULA SILVEIRA PAIM

Presidente do CRQ-I

XXXXXXX
XXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXX

TESTEMUNHAS:

1- 2-
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ANEXO-IV DO AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 004/2026
PROCESSO SEI Nº 2800.01.01145.2026

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE AGENTE PÚBLICO DO CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 1ª
REGIÃO NOS QUADROS DA EMPRESA

Logo/Timbre da empresa

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE AGENTE PÚBLICO DO CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 1ª
REGIÃO NOS QUADROS DA EMPRESA

A  empresa  (inserir  razão  social),  inscrita  no  CNPJ  nº  (inserir  número),  por  intermédio  de  seu
representante legal, o(a) Sr(a) (inserir nome), portador(a) da Carteira de IdenƟdade nº (inserir número e
órgão emissor) e do CPF nº (inserir número), DECLARA que não possui,  em seu quadro funcional ou
composição societária, agente público pertencente ao órgão ou enƟdade contratante ou responsável
pela licitação, nos termos do § 1º e § 2º do art. 9° da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

(Local e Data)

(Assinatura do Representante Legal)
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ANEXO-V DO AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 004/2026
PROCESSO SEI Nº 2800.01.01145.2026

MODELO DE PROPOSTA

(Obrigatório apresentar em papel Ɵmbrado da empresa)

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 1ª REGIÃO (CRQ-I) UASG: 930297
PROCESSO SEI Nº 2800.01.01145.2026

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2026

DADOS DO FORNECEDOR:

Razão Social:

C.N.P.J.:

Endereço: Nº.:

Bairro: Cidade: U.F.:

Complemento: C.E.P.:

Telefone: (  ) WhatsApp: (  )

E-mail:

Representante Legal: CPF:

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO:

Banco:

Agência: Conta 
Corrent
e:

1. Senhor  Agente  de  Contratação,  a  empresa  acima  idenƟficada  propõe  ao  Conselho  Regional  de
Química  1ª  Região  (CRQ-I),  CNPJ  sob  o  nº  11.674.751/0001-00,  a  proposta
para ..........................................................., nos termos da tabela abaixo, conforme as especificações
e demais condições estabelecidas no Termo de Referência (TR) do Aviso de Contratação Direta da
Dispensa Eletrônica n° XXXX.

2. Condições gerais da proposta:

Item Especificação Catser
Und.de
fornec.

Qtd Vlr. Und. Vlr. Total

1

2

3

4
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5

6

7

8

9

10

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$      (  )

2.1 Validade da Proposta: .......... (........) dias contados da data de sua apresentação.
3. Declaramos, sob pena da Lei e das demais penalidades previstas no Aviso de Contratação Direta
que:

3.1 Examinamos  cuidadosamente todo  o  Aviso  de Contratação Direta  e Anexos e  aceita  todas  as
condições  nele  esƟpulados  e  que,  ao  assinar  a  presente  declaração,  renuncia  ao  direito  de  alegar
discrepância de entendimento com relação ao Aviso de Contratação Direta e Anexos;
3.3. A Inexistência de Fato Superveniente, atestando, sob as penas da Lei, que até a presente data
inexistem  fatos  impediƟvos  para  sua  habilitação  no  presente  processo  de  contratação,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.4 Que  a  proposta  inclui  todos  os  custos  diretos  e  indiretos  para  a  entrega  do  objeto  desta
contratação,  inclusive  as  despesas  com  transportes,  materiais,  mão-de-obra  especializada  ou  não,
seguros  em  geral,  equipamentos,  ferramentas,  encargos  da  legislação  social,  trabalhista  e
previdenciária, quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de taxas, regulamentos
e  impostos  municipais,  estaduais  e  federais,  tributos  incidentes,  taxa  de  administração,  material,
serviços, seguros, frete, embalagens, lucro, honorários profissionais e quaisquer outras despesas que
incidam ou venham incidir sobre o objeto da contratação.
3.5 Cumprimos  plenamente  com  os  requisitos  de  habilitação  e  a  nossa  proposta  está  em
conformidade com as exigências do Aviso de Contratação Direta e Anexos.

Local/UF, dia, mês e ano
(assinatura digital do representante legal da empresa)

NOME DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
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